
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
C. G. C. M. P.: 15.121.344/000HO 

~venida José Zancaner, 312 - Fones: (0115] 64·1021 - 64-1022 - Fax: 64-1224 
C n J 1 G U A - Estado de São Paulo 

LEI N9.l .7~, D$ 04 DE MAIO DB 1 .995. 

"DISPGE SOBRE CRIAÇAO D~ CARGOS" 

SEBASTIÃO ALVES DE ALMSIDA , Prefeito Mun!_ 

cipal de Catiguá, Comarca de Cat~nduva, ~stado de São Paulo, usag 
1 

do de suas atribuições legais, SANCIONA E PROMULGA a seguinte Lei 

aprovada pela C!KA.RA ~1JNICIPAL DS CATIGUÁ, em su.s s e ssão ordinária 

realizada no dia 02 da maio de 1.995, conforme AUTOGRAFO N209/95. 

ARTIGO 12 _ Fioa criedo no Qu~dro de fun_ 
cionários da F·refei t tra :Junicipal de Catiguá, um cargo de 11Coord.!, 
nador Educacüonal 11 refer~ncia. ''10 ", que passará a integrar o anéxo 
II da Lei Municipal nº 1 .728 de 01 de setembro de 1 .994. 

A~TIGO 2º _ As despesas decorrentes com 
!:l aplio3ç~o da pre sente lei, correrão por conta de dotação orçame;:t 
taria cons±gnada em orçamento, SU.1Jle.mentada se neceasário. 

ARTIGO 32 _ Esta lei entrará em vi3or na 
data de sua pÚblicaç:ão, revogadas as disposições em contrário. 

GABINET3 ro lREFEITO MUNICIPAL, aos 04 dia 
do mês de maio de 1.995. 

SEBASTIÃO 
Prafei to Ku.n.icipal 

Q 

Diretor de Secretaria 



ng 

cargo 

01 

Referência 

."10" 

TABELA II - CARGO ISOLADO D3 FROVIM2NTO E?3TIVO 

Denominaçãa 

Coordenador 
Educacional 

SU'JULA D& ATRIBUIÇ2ES 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 

Planejar, orientar e controlar a execução das ati_ 
vidades educacionais do Município. 
neSCRIÇXO ~~TALHADA : 

_Supervisions, coordena, orienta e promove as ati_ 
vidades de ensino municipal, assesso~ndo_as técni 
ca, pedagógica 9 administrativamente, pars obter : 
um bom nivel educacional; 
-Elabora o Flano Munici,Pal de Educação , discutindo 
assuntos relacionados à ln.la área de atuação, fazen_ 
do cumprir as disposições regulamentares de en sino ; 

-1?rcmove a realização de estudos e pesquisas rel~ -
cionadas com as necessidades educscionais do M~nici 
pioL tais como: creches, escolas municipais de edU.: 
caçao infantil e outr9.e, verificando a prioridade _ 
das mesmas para efeito de viabilização; 
~Supervisiona as unidades subordinadas, visitando_ 
as e nromovendo o controle de dese.IEvenho de seus -. , . 
componentes, para garantir a eficacia do trabalho _ 
de sen volvi do; 
_Organiza e preside reuniões da unidade, interando_ 
se dostrabalhos e dificuldades das unidades sob sua 
responsabilidade, para manter o Frefeito informado; 
-Promove a realizaç,ão de convênios com Órgãos fede_ 
.rsis, estaduais e privados, para assegurar a conse_ 
cução dos objetivos propostos; 
-3xac~ta outras t a refas correlRtas que lhe forem _ 
de te nninada s pelo su::pe ri or imedia to. 

Requisitos ng. de 
horas 

p/provimento Semanai s 

, 1 

Nomeação apos 

aprovação em , 
concurso pu_ 
blico de p~ 

vas e tit!! -
los. Nivel 
de Escolari
dade: Cllrso 
Superior 

36,30 


